
 

 
 

A Vereadora que esta subscreve, no us
indicar ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
RioSP, a fim de viabilizar a instalação de placas de sinalização indicativa, nos dois sentidos da 
rodovia, informando a localização do Hospital Regional
ao Município. 

 A presente indicação tem como finalidade garantir melhor orientação aos usuários da rodovia, 
especialmente àqueles que necessitam localizar unidades de saúde na região.

O Hospital Regional de Cruzeiro desempenha importante função no atendimento à população 
local e regional, sendo essencial que sua localização esteja devidamente sinalizada em uma das 
principais vias de acesso ao Município.

Atualmente, a ausência de sinalização adequada pode dificultar a identificação do local por 
condutores que não conhecem a cidade, prejudicando o deslocamento de pacientes, 
acompanhantes e prestadores de serviços.

A instalação de placas indicativas padronizadas contribuirá para a organização do tráfego, 
melhoria da mobilidade e adequada orientação viária, em conformidade com as normas de 
sinalização de trânsito. 

Diante disso, solicita-se que o Poder Executivo Municipal promova a devida art
institucional junto à concessionária responsável, visando à implantação da sinalização vertical 
indicativa em pontos estratégicos da rodovia, em ambos os sentidos, com a antecedência e 
visibilidade necessárias. 

 

 

INDICAÇÃO 19/2026 

esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, vem, respeitosamente, 
indicar ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal a necessidade de interceder junto à 

a fim de viabilizar a instalação de placas de sinalização indicativa, nos dois sentidos da 
rodovia, informando a localização do Hospital Regional de Cruzeiro, nas proximidades do acesso 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem como finalidade garantir melhor orientação aos usuários da rodovia, 
cessitam localizar unidades de saúde na região.

O Hospital Regional de Cruzeiro desempenha importante função no atendimento à população 
local e regional, sendo essencial que sua localização esteja devidamente sinalizada em uma das 

o ao Município. 

Atualmente, a ausência de sinalização adequada pode dificultar a identificação do local por 
condutores que não conhecem a cidade, prejudicando o deslocamento de pacientes, 
acompanhantes e prestadores de serviços. 

dicativas padronizadas contribuirá para a organização do tráfego, 
melhoria da mobilidade e adequada orientação viária, em conformidade com as normas de 

se que o Poder Executivo Municipal promova a devida art
institucional junto à concessionária responsável, visando à implantação da sinalização vertical 
indicativa em pontos estratégicos da rodovia, em ambos os sentidos, com a antecedência e 
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A presente indicação tem como finalidade garantir melhor orientação aos usuários da rodovia, 
cessitam localizar unidades de saúde na região. 

O Hospital Regional de Cruzeiro desempenha importante função no atendimento à população 
local e regional, sendo essencial que sua localização esteja devidamente sinalizada em uma das 

Atualmente, a ausência de sinalização adequada pode dificultar a identificação do local por 
condutores que não conhecem a cidade, prejudicando o deslocamento de pacientes, 

dicativas padronizadas contribuirá para a organização do tráfego, 
melhoria da mobilidade e adequada orientação viária, em conformidade com as normas de 

se que o Poder Executivo Municipal promova a devida articulação 
institucional junto à concessionária responsável, visando à implantação da sinalização vertical 
indicativa em pontos estratégicos da rodovia, em ambos os sentidos, com a antecedência e 

Cruzeiro, 23 de março de 2026.  

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310033003800330031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310033003800330031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade utilizando o identificador 310033003800330031003A005000

Assinado eletronicamente por Vereadora Eunice de C. Nascimento em 23/03/2026 14:28 

Checksum: 408B9CA6D40C7824B6E8CA0FFB6E718793A1111286DF01476D18331FC6D15E27

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310033003800330031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.




